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Denomina Altani Lara Nogueira a rua 
40, do conjunto D. Pedro I. 

A Prefeita Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se-
guinte lei: 

ArtQ 19 - Fica denominada Altani Lara Noguei 
ra a rua 40 , no Conjunto O. Pedro I. 

ArtQ 29 - Esta lei entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
20 de dezembro de 1993. 

Ângela 

Prefeita Municipal 

Registrada na Divisão · de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assunto s JurTdicos, aos vinte dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e três. 
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